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PARECER CONCLUSIVO DA COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS
: DPr>Tr^'/TTr:fA "r\^ _

Objeto: A p u ra ç ã o  de  s u p o s ta s  ir re g u la r id a d e s  apon tac  i
C o m is s ã o  d e  S e rv iç o s  e  P o lít ic a s  P ú b lic a s  M u n ic ip ;
C S P P M U C , re fe re n te  a o  C a rn a v a l/2 0 2 0 .

01. Dos Preceitos Regimentais para a criação da Comissão de Estudos e 
emissão de Parecer.

A  c r ia ç ã o  e re g ra m e n to  d a  C o m is s ã o  E s p e c ia l d e  E s tu d o s  (C o m is s ã o  
T e m p o rá r ia )  e s tã o  p re v is to s  no  a rt. 6 9  e 7 0  d o  R e g im e n to  In te rn o . V e ja :

Art. 69. As Comissões Temporárias são: 
I - Comissão Especial de Estudos:

Art. 70. Ressalvadas as previsões legais e regimentais e m  
contrário, as Comissões Temporárias serão criadas mediante 
requerimento de 1/3 (um terço) dos Vereadores, indicando a 
finalidade prevista, o número de membros e o prazo de 
funcionamento.
§ 1o. A  participação do Vereador e m  Comissão Temporária será 
cumprida s e m  prejuízo de suas funções e m  Comissão 
Permanente ou perante a Casa.
§ 2°. Se o representante for Vereador, ficará impedido de votar e 
integrar a Comissão, podendo, todavia, praticar todos os atos de 
acusação.
S 3°. Aplicam-se às Comissões Temporárias, no que couber, as 
disposições regimentais relativas às Comissões Permanentes.

D e  a c o rd o  co m  o  a rt. 71 d o  R e g im e n to  In te rn o  d a  C â m a ra  M u n ic ip a l d e  P iu m h i-  
M G , a C o m is s ã o  E s p e c ia l d e  E s tu d o s  d e s t in a -s e  a o  e s tu d o  d e  ir re g u la r id a d e s  
a p o n ta d a s  na  fo rm a  d e  re p re s e n ta ç ã o  p o r q u a lq u e r  V e re a d o r  ou  e le ito r  d e v id a m e n te  
id e n tif ic a d o , e m  re la ç ã o  a a s s u n to s  d e  re le v â n c ia  e  in te re s s e  p ú b lic o . V e ja :

Ref. Autuação n. 001/2020

Art. 71. A  Comissão Especial de Estudos destina-se ao estudo 
de irregularidades apontadas na forma de representação por 
qualquer Vereador ou eleitor devidamente identificado, e m
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relação a assuntos de relevância e interesse público, 
considerando-se extintas se não instaladas e m  05 (cinco) dias.

O  art. 7 2  d o  m e s m o  R e g im e n to , e s ta b e le c e  q u e  a C o m is s ã o  d e v e rá  e la b o ra r  
P a re c e r C o n c lu s iv o  d o s  tra b a lh o s  re a liz a d o s , no  p ra zo  d e  05  (c in c o ) d ia s  c o n ta d o s  da  
f in a liz a ç ã o  d o s  tra b a lh o s  p a ra  s u b m is s ã o  e d e c is ã o  d o  P le n á rio  d a  C â m a ra .

Art. 72. Dos trabalhos efetivados, a Comissão Especial de 
Estudos deverá elaborar parecer conclusivo dos seus trabalhos 
realizados, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da finalização 
dos trabalhos.

Parágrafo único. O  parecer deve ser submetido ao Plenário, 
prevalecendo sua decisão mediante aprovação da maioria 
absoluta dos membros da Câmara.

O s re q u is ito s  o b je t iv o s  d o  p a re c e r  d a s  C o m is s ã o  E s p e c ia l d e  E s tu d o s  q u e  se rá  
le v a d o  à d e lib e ra ç ã o  p le n á r ia  e s tã o  p re v is to s  no  a rt. 54  d o  R e g im e n to  In te rn o , in
verbis:

Art. 54. O  parecer escrito constará de três partes:
I - exposição da matéria e m  exame;
II - voto do relator, e m  termos objetivos, c o m  a sua opinião sobre 
a aprovação ou rejeição, total ou parcial, da matéria, ou sobre a 
necessidade de dar-lhe substitutivo ou oferecer-lhe emenda;
III - decisão da Comissão, c o m  assinatura dos membros que 
votaram a favor ou contra o parecer do relator.

02. Da formação, constituição da Comissão Especial de Estudos e prazos.
A p ó s  p ro to c o lo  fo rm a l d o  re la tó r io  c o n c lu s iv o  d a  C o m is s ã o  E s p e c ia l d e  E s tu d o s  

(fls . 2 -4 ) e  ju n ta d a  d e  d o c u m e n to s  (fls . 6 0 -1 2 2 ), fo i p ro c e d id a  a n o m e a ç ã o  d o s  
m e m b ro s  p a ra  c o m p o r  a C o m is s ã o  E s p e c ia l d e  E s tu d o s , a tra v é s  d a  P o rta r ia  n. 2 3  d e  
2 0  d e  m a io  d e  2 0 2 0  (fl. 124 ), c o n s titu íd a  da  s e g u in te  fo rm a :

Art. 1°. F icam  nom eados para  com por a Com issão E specia l de 
Estudos, os vereadores: Antônio Fernando Gomes, José Antônio 
Camargo Junior e José Seabra de Oliveira, encarregada de 
processar, a n a lis a re  a v a lia ra s  conclusões constantes do R ela tório  n. 
008 de 29 de ab ril de 2020, apresentado pe la  Com issão de Serviços, 
P olíticas P úblicas M unicipais, U rban ism o e C idadania.

(...)

Art. 3o. Os vereadores, ora nom eados, assum em  neste  ato, o 
com prom isso de bem  e fie lm ente e xe rce r as funções pa ra  as quais
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foram  designados, cum prindo todas as a tribu ições que lhe são  
pertinentes, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, pro rrogáve l 
p o r  igua l período, m ed ian te  despacho do P res iden te  da M esa D iretora.

N o d ia  2 5 /0 5 /2 0 2 0 , fo i d e s ig n a d a  a p r im e ira  re u n iã o  p a ra  d e lib e ra ç ã o  a c e rc a  
d a  e s c o lh a  d o  P re s id e n te  e  R e la to r  d a  C o m is s ã o  E s p e c ia l d e  E s tu d o s , s e n d o  
e s c o lh id o  o v e re a d o r  J o s é  S e a b ra  d e  O liv e ira  p a ra  p re s id e n te  e, A n tô n io  F e rn a n d o  
G o m e s  c o m o  R e la to r, c o n fo rm e  A ta  de  fl. 127.

C o n s id e ra n d o , o  in íc io  d a  c o n ta g e m  d o  p ra z o  c o m o  s e n d o  o p r im e iro  d ia  ú til 
à q u e le  p re v is to  na  c o n v o c a ç ã o  d e  fl. 125  (2 5 /0 5 /2 0 2 0 ) e, le v a n d o -s e  e m  c o n s id e ra ç ã o  
o p e d id o  de  p ro r ro g a ç ã o  d e  p ra z o  (fl. 127 ), d e s p a c h o  d a  p re s id ê n c ia  (fl. 149 ) e, a in d a , 
a s u s p e n s ã o  d a s  s e s s õ e s  p re v is ta  na P o rta r ia  3 3 /2 0 2 0  (fl. 150 ), o p ra z o  f in a l p a ra  
a p re s e n ta ç ã o  d o  p re s e n te  P a re c e r o c o rre rá  no  d ia  2 3 /1 2 /2 0 2 0 , c o n fo rm e  C e rt id ã o  d o  
D e p a r ta m e n to  d e  A p o io  (fl. 153).

03. Do Relatório Conclusivo apresentado pela Comissão de Serviços e Políticas 
Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania - CSPPMUC.

O  R e la tó r io  C o n c lu s iv o  a p re s e n ta d o  no  d ia  2 9 /0 4 /2 0 2 0  p e la  C o m is s ã o  de  
S e rv iç o s  e  P o lít ic a s  P ú b lic a s  M u n ic ip a is , U rb a n is m o  e  C id a d a n ia  -  C S P P M U C , tra z  
o s  s e g u in te s  in d íc io s  d e  ir re g u la r id a d e s :

“Em  a tend im ento  aos p rece itos  contidos no pa rágra fo  ún ico do art. 
143 do R eg im ento  In terno desta Casa, segundo os qua is “o V ereador 
requ is itante , no prazo de 15 d ias após o receb im ento dos  
docum entos/in form ações, apresentará  re la tório  sucin to  para  le itura  
em  plenário , das conc lusões abstra ídas dos re fe ridos docum en tos”, 
passo a re la ta r o que segue, abaixo:
P o r m eio  do O fício n° 021/2020, a C om issão de Serv iços e P o líticas  
P úblicas M unicipais, U rban ism o e C idadania, a través de sua  
P res iden te  S h irley E la ine G onçalves Faria, so lic itou  ao P refe ito  
M un ic ipa l cópia de docum entos/in fo rm ações re fe ren tes as despesas  
com  o ca rnava l/2020  em penhadas p rev iam en te  à rea lização do  
evento, a fim  de v iab ilizar os traba lhos da Câm ara de Vereadores no  
que se re fere a fisca lização da u tilização dos recu rsos públicos.
No re ferido  ofício fo i en fa tizado de form a expressa a necess idade de 
que re feridos docum entos/in fo rm ações fossem  encam inhados  
A N T E S  D A  R E A L I Z A Ç Ã O  D O  EVENTO, a fim  de que fosse poss íve l 
a fisca lização ob jetiva e em  tem po rea l das form alidades, va lores e 
quan tidades adqu iridas/contra tadas para  a rea lização do evento. 
O corre que, m esm o tendo sido requerida as in fo rm ações 07 (sete) 
dias an tes da rea lização do evento  (18/02/2020), o Sr. P refe ito  
M unicipal, som ente as encam inhou a esta Com issão de Serv iços e 
P olíticas P úblicas após a rea lização do evento, ou seja, dia  
27 /02 /2020  p o r m eio  do o fíc io  71/2020, quando toda a estru tu ra  já
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havia sido desm ontada, nada m ais restando no loca l onde se rea lizou  
o evento, inv iab ilizando to ta lm ente a fisca lização. A lém  disso, a 
Com issão de Serv iços som ente recebeu e tom ou conhecim ento da 
docum entação/in fo rm ação no dia 02/04/2020, conform e  
in tim ação/p ro toco lo  constante  da docum entação autuada nesta Casa 
(O fíc io 28/2020).
Po is bem !
Da análise rea lizada na docum entação, verifica-se que todas as 
despesas rea lizadas pe lo  m un icíp io  já  haviam  s ido  em penhadas entre  
os dias 21 /01 /2020 à 17/02/2020, com  quase a to ta lidade dos  
P rocessos L ic ita tó rios rea lizados no ano an te rio r (2019), ou seja, no  
m om ento em  que esta C om issão requereu os 
docum entos/in fo rm ações o Sr. p re fe ito  já  d ispunha de TODA ela em  
seus arquivos, havendo tem po su fic iente  para o encam inham ento a 
esta Casa, A N T E S  DA R E A LIZA Ç Ã O  DO  EVENTO  
carnavalesco/2020, já  que o ped ido  desta C om issão fo i pro toco lado  
07 dias an tes do carnaval, o que, não o tendo feito, fica claram ente  
cara terizada a O BS TR U Ç ÃO  aos traba lhos da C om issão de Serviços  
sem  jus tifica tiva  aparente e, clara ofensa à Le i O rgânica e ao 
R egim ento In terno desta Casa, no que se re fere  às a tribu ições e 
com petênc ias no de ve r de fisca liza r os a tos do P o d e r Executivo.
A o  p ro te la r  - sem  qua lque r jus tifica tiva  - a entrega da 
docum entação/in fo rm ações o pre fe ito  m un ic ipa l im pediu  a eficácia  
dos traba lhos da C om issão no que se refere à fisca lização em  tem po  
rea l dos va lores serv iços/produ tos adqu iridos/contra tados pe lo  P ode r 
Executivo.
Infelizm ente, com  a pro te lação  do Sr. p re fe ito  na entrega da 
docum entação, som ente fo i po ss íve l ave rigua r eficazm ente, os  
aspectos form ais das contratações, restando apurado pe lo  m enos  
um a irregu laridade grave, qua l seja, o fracionamento das licitações 
através de aqu is ições/contra tações rea lizadas p o r  m eio de Dispensa 
de Licitação (Notas de Empenhos ns. 943/2020; 1724/2020; 
1881/2020 e 1895/2020) para o m e s m o  evento, o Carnaval 2020.

R eferidas D ispensas deram  origem  a contra tação de: a) gravação de  
spot; b) serv iço de engenharia  ‘‘segurança do traba lho ”; c) 
apresentação da Banda Cheiro de Folia; d) apresentação da Banda  
Coisa Nossa.
A lém  disso, estranham ente, fo i rea lizada lic itação na m odalidade  
Convite (E m penhos 1726/2020  - serv iços de locução; Em penho  
1857/2020  - locação de telão e fo togra fia  e; E m penho 1858/2020  - 
fo togra fia  e film agem  com  drone). Estranham ente, pe lo  fato de que  
todas as dem ais contra tações foram  rea lizadas p o r  m eio de P regão  
(m odalidade que m ais se coaduna com  o p rinc íp io  da econom ia) e, 
p o r  Tomada de P reços (com crité rio de técnica e preço, que tam bém  
atende ao p rinc íp io  da econom ia). x

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:camara.piumhi@terra.com.br


i  56

CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.pium hi.m g.leg.br 
E-mail: cam ara.p ium hi@ terra.com .br Telefone: (37) 3371-1551 /  1384

P o r fim, ap esa r de não te r sido po ss íve l a fisca lização no loca l do 
evento  para  conferência  de itens e quan tidades de 
serv iços/equ ipam ento /m a te ria is  e fe tivam ente  contra tados e pagos, é 
po ss íve l ave rigua r (m esm o tard iam ente), quan tidades e va lores m uito  
a ltos pa ra  a lgum as contratações, se com parados com  o tam anho do  
evento  rea lizado (Em penho 1715/2020- locação de cobertura; 
E m penho 1720/2020; locação  de banhe iros qu ím icos; Em penhos  
1721/2020 e 1852/2020 - locação de tendas; E m penho 1725/2020 - 
locação de pa lco; E m penhos 1853/2020 e 1854/2020 - locação de 
m ate ria is /fecham ento  e grad il; E m penhos 1859/2020 e 1863/2020- 
serv iço de segurança e brigad ista ; Em penho 2207 /2020 - serv iço de  
produção  e locação para  cam arim ; E m penho 2576 /2020 - confecção  
de fa ixas para  o evento).
É, em  síntese, o R ela tório  que apresento  pa ra  cum prim ento  do 
pa rágra fo  ún ico do artigo 143 do R eg im ento Interno, requerendo, 
neste  ato, a criação de Com issão de E studos para  apuração de 
even tua is  irregu laridades no que se refere aos ind íc ios apon tados no  
presen te  relatório.
Antes, porém , o p resen te  re la tório  deverá s e r apreciado e votado pe lo  
dem ais m em bros da C om issão de Serv iços e P o líticas P úblicas em  
reun ião a s e r designada p o r  esta pres iden te  para  ta l finalidade, dentro  
do prazo legal, cuja p ro rrogação  p o r  m ais 15 d ias já  deferida pe la  
pres idência  desta Casa.
P ium hi, 29 de ab ril de 2020.

R e fe r id o  R e la tó r io , fo i a p re s e n ta d o  e m  te m p o  e m o d o , a te n d e n d o , a s s im , as  
p re s c r iç õ e s  d o  a rt. 143 , §  ú n ico  d o  R e g im e n to  In te rn o  da  C â m a ra  M u n ic ip a l, s e g u n d o  
a s  q u a is  “0  V ereador requisitante, no p razo  de 15 d ias após o receb im ento  dos  
docum entos/in form ações, apresentará  re la tório  sucin to  pa ra  le itura em  plenário, das  
conc lusões abstra ídas dos re fe ridos docum en tos”.

04. Do Mérito e Parecer.
N o d ia  2 7 /0 5 /2 0 2 0 , a p ó s  d e lib e ra ç ã o  o c o rr id a  na  P r im e ira  R e u n iã o  da  

C o m is s ã o  E s p e c ia l d e  E s tu d o s , o  c h e fe  d o  P o d e r E x e c u tiv o  fo i o f ic ia n d o  (fl. 128 ) p e la  
C o m is s ã o , in fo rm a n d o  a in s ta u ra ç ã o  d e  P ro c e d im e n to  p a ra  a p u ra ç ã o  d a s  s u p o s ta s  
ir re g u la r id a d e s  a p o n ta d a s  no  R e la tó r io , b e m  c o m o  s o lic ita n d o  d o  p re fe ito  
m a n ife s ta ç ã o  u rg e n te  (se m  f ix a r  p ra z o ) a c e rc a  d o s  a p o n ta m e n to s  c o n s ta n te s  d o  
re la tó r io , q u a is  s e ja m : a) p rá tic a  d e  o b s tru ç ã o  a o  e x e rc íc io  d a s  a t iv id a d e s  
f is c a liz a tó r ia s  d a  C o m is s ã o  d e  S e rv iç o s  p o r  p a rte  d o  C h e fe  d o  P o d e r E x e c u tiv o , ao  
d e ix a r  d e  e n v ia r  a d o c u m e n ta ç ã o  s o lic ita d a  em  te m p o  h á b il p a ra  a f is c a liz a ç ã o  no  
lo ca l d o  e v e n to : b) f ra c io n a m e n to  d e  lic ita ç ã o ; c) u t il iz a ç ã o  d e  m o d a lid a d e  C o n v ite  
p a ra  a lg u m a s  s itu a ç õ e s  d o  e v e n to  e m  a fro n ta  a o  p r in c íp io  d a  e c o n o m ic id a d e  e; d) 
a lto s  c u s to s  n a s  d e s p e s a s  c o n tra ta d a s  se  le v a d o  e m  c o n ta  o ta m a n h o  d o  e v e n to  
re a liz a d o . „
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P o r s u a  vez , e m  d a ta  d e  0 4 /0 6 /2 0 2 0 , o  c h e fe  d o  P o d e r  E x e c u tiv o  e n c a m in h o u , 
m a n ife s ta ç ã o /e s c la re c im e n to s , p o r  m e io  d o  o fíc io  n. 1 6 8 /2 0 2 0 , c u jo  te o r  tra n s c re v e -  
se , a se g u ir:

Exce lentíss im o S enhor P res idente  da Com issão E specia l de Estudos,

Em  a tend im ento ao O ficio n° 076/2020/C . E. E., venho p o r  m eio deste, 
apresen ta r os necessários esc larec im entos em  re lação ao re la tório  
form ulado pe la  Ilustre  Vereadora Sr.
S h irley E la ine G onçalves Faria.

Com re lação ao tóp ico "A" do referido oficio, não há que se fa la r em  
obstrução de fisca lização tendo em vista que toda docum entação  
so lic itada fo i enviada no prazo lega l p rev is to  no artigo 23 da Le i 
O rgânica do M unicíp io  de P ium hi-M G  c/c  o artigo 11 §19 da Le i 
12.527/2011 (Le i de acesso às inform ações). Fo i enviado pe lo  
Executivo, o o fíc io  n° 33 /2020 de 20 de Fevere iro  de 2020 a nobre  
Vereadora so lic itante, in form ando sobre a d ispon ib ilização da 
docum entação no referido prazo.

Adem ais, insta sa lie n ta r que o envio da docum entação requerida  
antes da rea lização do evento seria incom pleto, tendo em  vista que  
o pagam ento  de parte  da estru tu ra do evento e shows, p o r  exem plo, 
só é realizada após a pres tação  do serviço, ou seja, quando da 
so lic itação da docum entação, com  re lação aos a lguns itens, sequer 
havia sido em itida a nota fisca l pe lo  fornecedor, não sendo realizado, 
portanto, o pagam ento.

Im portante de s ta ca r também, que a estru tu ra do evento fo i m ontada  
dias antes, sendo poss íve l a visita "in .oco" para  a fisca lização  
pre tend ida  e p o s te rio r confronto  com  a docum entação enviada, não  
restando nenhum  pre ju ízo  à fiscalização.

Sobre o tóp ico: “B " tem -se que fo i consta tada uma suposta  
irregu laridade que caracterizaria  frac ionam ento da lic itação realizada  
para  o C arnava l 2.020.

A suposta irregu laridade não se sustenta  na m ed ida em  que as 
re fe ridas despesas foram  rea lizadas conform e determ ina a leg is lação  
vigente, senão ve jam os:

D ispõe o artigo 24 da Le i 8 .666/93 que:

Art. 24. É  d ispensáve l a lic itação:

II - para  outros serv iços e com pras de va lo r até 10% (dez p o r  Cento) 
do lim ite p rev is to  na a línea "a", do inc iso II do artigo an te rio r e
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Para alienações, nos casos p rev is tos  nesta Lei, desde que não se  
Refiram  a pa rce las  de um  m esm o serviço, com pra ou a lienação de 
M aio r vulto que possa se r rea lizada de uma só vez;

N este sentido é que foram  rea lizadas as despesas ora contestadas, 
conform e se vê dos docum entos apresentados, nenhum a de las  
ultrapassa o lim ite  legal, e se tra tam  de ob je tos d iversos.

A contra tação direta, contudo, não sign ifica burla  aos princ íp ios  
adm in istra tivos, ao contrário, ela está p rev is ta  em  Lei.

Ha decisões nos Tribunais pá trios  que tam bém  convergem  neste  
sentido:

Em enta: AD M IN ISTR ATIVO . IM P R O B ID A D E  AD M IN ISTRATIVA. 
FR A C IO N A M E N TO  DO  O BJETO  LICITADO. "É vedado, com o  
regra geral, o frac ionam ento  da lic itação, quando este se rv ir de 
pre texto  para  m od ifica r o reg im e ju ríd ico  da lic itação, adm itindo-se o, 
no entanto, quando não im pu se r oneros idade à Adm in istração, 
sendo-lhe  vantajoso, nem  h o u ve r im ped im ento  de ordem  técnica, ou  
seja, quando 'parcelas de na tureza especifica  possam  se r executadas  
p o r  pessoas ou em presas de especia lidade d iversa daquela do  
execu to r da obra ou serv iço ( §  5 o , do art. 23 , da L e i n. 8.666 /9 3 )." 
(TJSC, A l n. , rei. Des. João H enrique Blasi, j. 11.5.10). D O LO  OU  
CULPA D O S  A G E N T E S  PÚ B LIC O S  N ÃO  CO M PRO VADO S. 
A U S Ê N C IA  D E  D E M O N S TR A Ç Ã O  D E  P R E JU ÍZO  À FAZENDA  
PÚ B LIC A E  DA IN TE N Ç Ã O  D E  R E A LIZA R  FATO D E S C R ITO  NA  
NO R M A IN C R IM IN AD O R A. SE N TEN Ç A D E  IM P R O C E D Ê N C IA  
M ANTIDA. R EM ES SA D ESPR O VID A. N ão há que se fa la r em  
vio lação dos p rinc íp ios  ine rentes à A dm in is tração  P úb lica  ou m esm o  
de lesão ao erário, quando resta dem onstrado que não houve um  
m ínim o de in tenção do agente púb lico  de rea liza r fa to descrito  na 
norm a incrim inadora, nem  a ocorrênc ia  de do lo ou culpa, que são os  
e lem entos necessários à consequência  p re tend ida  pe lo  M in istério  
Público. Tj-SC -  R eexam e N ecessário  R E E X  20110901225 SC  
2011.090122-5 (Acórdão) (TJ-SC) Data de pub licação : 22/07/2013. 
(G rifo meu).
Com o se vê, o en tend im ento  é pe la  ace itab ilidade da d ispensa no  
caso em  tela, po is  não houve lesão ao erário  ou ocorrênc ia  de do lo ou  
culpa. Todas as despesas foram  rea lizadas de acordo com  o p rego  de  
m ercado de cada m ate ria l/se rv iço adquirido, o evento  fo i efe tivam ente  
realizado. N ão houve frac ionam ento  tam bém , pois, não fo i rea lizada  
dispensa com  a in tenção de b u rla r a aqu is ição a través de  
proced im ento  lic itatório, pe lo  contrário, foram  encam inhadas a esta  
Cam ara M un ic ipa l todas as cóp ias dos p rocesso s  lic ita tó rios  
específicos para  a rea lização do C arnava l 2 .020 no M unicíp io, bem
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com o de todas as ou tras lic itações que contam  com  itens ou serv iços  
contra tados para  eventos em geral.
Q uanto ao item  "C" a m odalidade convite  é lega lm ente prev ista  no 
artigo 22, III da
Le i 8.666/93, sendo realizada, no caso em  tela, dentro de seus lim ites  
legais, vê-se ainda, pe la  docum entação enviada, que o princ íp io  da  
econom icidade fo i respe itado d iante  da aqu is ição baseada sem pre  
na proposta  m ais favoráve l e dentro dos parâm etros estabe lec idos  
nas co tações de p regos rea lizadas previam ente.

P o r fim, com  referência  ao item  “D ” o  re la tório  n° 008/2020, anexo ao  
ofic io  ora atendido, descreve que foram  rea lizadas despesas em: 
"...quantidades e va lores m uito  a ltos pa ra  a lgum as contratações, se 
com parados com  o tam anho do evento realizado...", a a firm ação é 
subje tiva na m edida em  que não apresenta  quais são estes valores  
que foram  pagos acim a dos de m ercado.

0 que se tem, ob jetivam ente, é que todas as despesas são pagas  
após p rocesso  licitatório, onde são rea lizadas co tações de preços, 
sendo os fo rnecedores contra tados pe la  m e lh o r p roposta  apresentada  
ao M unicípio, dentro destes va lores prev iam en te  apurados, o que se 
pode com provar da análise da docum entação enviada.

Com  re lação ao po rte  do evento, c itado no relatório, conform e  
dem onstra A uto  de Vistoria do Corpo de B om be iros em  anexo, o 
C arnava l 2 .020 fo i devidam ente autorizado, com  prev isão de um  
púb lico  d iário  estim ado em  5.000 (cinco m il) pessoas, o evento contou  
ainda com  alvará ju d ic ia l (anexo), que é em itido após apresentado  
todo o p lane jam ento, estru tura e cópia das lic itações rea lizadas entre  
o M unicíp io  e as em presas contra tadas pa ra  rea lização do evento.

Sa liento a inda que, o Executivo  d ispon ib ilizou os espaços púb licos a 
serem  u tilizados p o r  pa rticu la res na com ercia lização de seus produtos  
no loca l destinado ao evento, a través de lic itação, em  estrita  
observância  aos princ íp ios da Lega lidade e Im pessoalidade.

Sem  m ais para  o m om ento, aprove ito  o ensejo pa ra  re ite ra r m eus  
pro testos de e levada estim a e apreço.

N o q u e  se  re fe re  à s u p o s ta  o b s tru ç ã o  d o  P o d e r E x e c u tiv o  a o s  a to s  
f is c a liz a tó r io s  da  C o m is s ã o  d e  S e rv iç o s  e  P o lític a s  P ú b lic a s  M u n ic ip a is , U rb a n is m o  e  
C id a d a n ia , te m -s e  q u e  o s  e s c la re c im e n to s  e n v ia d o s  a e s ta  C a sa  p e lo  c h e fe  d o  P o d e r 
E x e c u tiv o , m e re c e m  a c o lh id a , u m a  v e z  que , a lé m  d o  o fíc io  0 3 3 /2 0 2 0  in fo rm a d o  à fl. 
129, to d a s  as  in fo rm a ç õ e s  e d o c u m e n to s  fo ra m  e n v ia d o s  à C o m is s ã o  p o r  m e io  d o  
O fíc io  n. 7 1 /2 0 2 0 , c o n fo rm e  c o n s ta  à f. 06  d o s  a u to s . A lé m  d isso , d e  fa to , o  e n v io  d a  
d o c u m e n ta ç ã o  a n te s  da  re a liz a ç ã o  d o  e v e n to , s e r ia  in c o m p le ta , já  q u e  a s  N o ta s
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F is c a is  d e c o rre n te  d a s  p re s ta ç õ e s  d o s  s e rv iç o s  s o m e n te  s e r ia m  e m it id a s  a p ó s  a 
re a liz a ç ã o  d o  e v e n to , c o n s o a n te  e s c la re c id o  p e lo  E x e c u tiv o . S a lie n te -s e , a in d a , q u e  
p a ra  o fim  c o lim a d o  p e la  C o m is s ã o  ( fis c a liz a r), é  fa to  q u e  to d a  a e s tru tu ra  d o  c a rn a v a l 
p o r  ó b v io  se  e n c o n tra v a  m o n ta d a  a n te s  d o  in íc io  d a  re a liz a ç ã o  d o  e v e n to , s e n d o  
p e r fe ita m e n te  p o s s ív e l a p rá tic a  d e  to d o s  o s  a to s  f is c a liz a tó r io s , ra z ã o  p o rq u e , não  
re s to u  c a ra c te r iz a d a  a a le g a d a  o b s tru ç ã o  a o s  a to s  f is c a liz a tó r io s  d a  C o m is s ã o . A s s im , 
c o n c lu i-s e  q u e  a d o c u m e n ta ç ã o  s o lic ita d a  fo i e n v ia d a  no  p ra z o  le g a l p re v is to  no  a rtig o  
2 3  d a  Le i O rg â n ic a  d o  M u n ic íp io  d e  P iu m h i-M G  c /c  o  a r tig o  11 § 1 9  d a  Le i 12 .5 2 7 /2 0 1 1  
(L e i d e  a c e s s o  à s  in fo rm a ç õ e s ).

Já  e m  re la ç ã o  à s  s u p o s ta s  ir re g u la r id a d e s  a p o n ta d a s  no  R e la tó r io  C o n c lu s iv o  
a p re s e n ta d o  p e la  C o m is s ã o  d e  S e rv iç o s  e  P o lític a s  P ú b lic a s  M u n ic ip a is , U rb a n is m o  
e  C id a d a n ia , n a q u ilo  q u e  se  re fe re  a o  fracionamento de licitação; utilização de 
modalidade Convite para algumas situações do evento e m  afronta ao princípio 
da economicidade e; altos custos nas despesas contratadas se levado e m  conta 
o tamanho do evento realizado, v e r if ic o  q u e  id ê n tic o s  a p o n ta m e n to s  fo ra m  o b je to  
d e  a p re c ia ç ã o  p o r  p a rte  d o  M in is té r io  P ú b lic o  E s ta d u a l (C o m a rc a  d e  P iu m h i)  e, 
ta m b é m , p o r  p a r te  d o  T r ib u n a l d e  C o n ta s  d o  E s ta d o  d e  M in a s  G e ra is , c o n fo rm e  c o n s ta  
d a s  fls . 1 3 9 -1 4 6  e  148  d e s te s  a u to s , c u ja  s ín te s e  d a s  c o n c lu s õ e s  d o  T C E /M G  
tra n s c re v o , a b a ixo :

2 .3 .4 A ná lise  do apontam ento:
C um pre observar, em  prelim inar, que as despesas rea lizadas com  o 
C arnava l em  m ontante  su pe rio r a R S 300.000 ,00 (trezentos m il reais), 
que foram  ob je tos de p roced im en tos lic ita tó rios d iversos, conform e fl. 
07V /8 do Apenso, foram  ana lisadas pe la  vereadora, que não re la tou  
ind íc ios de irregularidades, razão pe la  qua l ta is despesas e respectivos  
proced im entos lic ita tó rios não constitu íram  m atéria  de exam e nestes  
autos.
No tocante  ao frac ionam ento  de despesas, tem -se que a rea lização  
conjunta para  a m esm a fina lidade não resu lta em un ic idade  de objeto  
que ju s tifiq u e  a fo rm alização de devido proced im ento  lic ita tório , não se  
vis lum brando, portanto, v iab ilidade técnica econôm ica  no caso em  tela. 
A p e s a r de argu ido pe la  Sra. Vereadora que a som a dos d iversos  
serv iços contra tados u ltrapassou o lim ite  de d ispensa de lic itação  
(R58.000,00), os va lores ind iv idua is  são in fe rio res e, princ ipa lm ente , as 
naturezas dos m esm os se qu e r se assem elham  confo rm e corroborado  
no Item  B do R ela tório  de sua autoria  à ff. 174v.
A s na turezas verificadas, em  resum o, se re fe rem  a: m ate ria is  
carnava lescos (serpentina, confetes, ócu los tem áticos. C o la r hava iano e 
m ascara), o p e rad o r m usical, m édico, locutor, carregador, eletricista, 
film agem  e fotos, b rigad ista  etc.
A ss im  já  se m an ifestou  esta E grégia Corte de C ontas na Consu lta  n. 
858218, conform e segue:
"No que tange à apuração do va lo r da contra tação pa ra  fins de d ispensa  
de lic itação, ou para  a esco lha da m oda lidade lic ita tó ria  a s e r utilizada, 
deverá s e r considerada a to ta lidade de contra tações de m esm a natureza
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a serem  executadas ao longo de um exercíc io  financeiro, a inda que com  
pessoas distintas, sendo com provada a v iab ilidade técnica e econôm ica  
do proced im ento, devendo-se p re se rva r a m odalidade pe rtinente  para  
to ta lidade do objeto em  lic itação, em observância  ao d isposto  nos §§ 1o 
e 2o do art. 23  da Le i n° 8.666/1993. G rifos nossos.

D ian te  do exposto, esta Á rea Técnica entende que as despesas  
apontadas com o irregu lares no re la tório  e laborado pe la  Vereadora foram  
rea lizadas em  conform idade com  o d isposto  no inc iso II do ar. 24 da Le i 
N aciona l n. 8.666/1993, ou seja, todas d ispensáve is  de licitação.

2 .3 .5  O bjeto no qua l fo i identificado o apontam ento:
Relatório, N otas de Em penho e N otas de A u to rização de Fornecim ento  
anexos às fls. 174/191.
2 .3 .6  C ritérios:

Le i F edera l n° 8666. de 1993. Artigo, 24, inc iso II. Caput.
2 .3 .7  C onclusão: pe la  im procedência
2.3 .8  D ano ao erário: não há ind íc io  de dano ao erário

A  d o c u m e n ta ç ã o  d e  fls . 6 -1 2 0  a p re s e n ta d a  p e lo  E x e c u tiv o  d e m o n s tra  q u e  os  
a to s  p o r e le  p ra tic a d o s  e s tã o  em  c o n fo rm id a d e  com  o e n te n d im e n to  d o  T r ib u n a l de  
C o n ta s  d o  E s ta d o  d e  M in a s  G e ra is , c o n s o a n te  e n te n d im e n to  a c im a  tra n s c r ito .

A s s im , p o r to d o  o e x p o s to  a c im a  e, em  te rm o s  o b je t iv o s , c o n c lu o  p e la  re je iç ã o  
to ta l da  m a té ria  tra z id a  p a ra  a n á lis e  d e s ta  C o m is s ã o  p o r v ia  d o  R e la tó r io  n. 
0 0 8 /2 0 2 0 /C S P P M U C , s u g e r in d o , n e s te  a to , se u  a rq u iv a m e n to , p o r  e n te n d e r  re g u la re s  
o s  a p o n ta m e n to s  d e le  c o n s ta n te s .

É O  P A R E C E R .

P iu m h i-M G , 11 d e  d e z e m b ro  d e  2 0 2 0 .

ANTÔNIO 
Relator da

NDO GOMES 
Especial de Estudos

P E L A S  C O N C L U S Õ E S  D O  R E L A T O R . 

José Antônio Camargo Junior:____

P E L A S  C O N C L U S Õ E S  D O  R E L A T O R  

José Seabra de Oliveira:
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